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PREF'EITITRA MIJNICIPA L DE IBTRACÁTtr-I
(U' 3945íO{X} ESTAIX) DE MINA§ GERÀI§

LEI N" OTznAAl

CRIÁ O DEPÁRTÁMENTO DE TRÂNSPORTES E A
Á§§ESS()RIA DE COI\,{UNICÁÇÃC NÁ
ÂDMINISTRÁCÃO PIIBLICÂ MUNICIPÁL E DÁ
OUTRÁS PROV:ID EN C I,T§.

ÀrL 1"- Eica o poder Ilxecutivo Municipal autorizado a
(:riâr r) f)epartanrento Municipal dc Transporfe* e a .{sse*soria de
tlomunicrção e Imprensa.

Árt 2'- i) Departsmento de 'I'ransportes desmembra-se do
I-)e.partamento de Obras criado pela l*i n' ljlJ2l97.

:trt 3" - Re.vogam-se as disposições em contrário.

ÀrL 4'- Esia Lei enira em viqor ua riata tie sua publicação
retroagindo seus eíeitos a {}2 de Jandro de 2001 .

IBIRÀCÀ'TU - MG 12 DE JÀNEIRO DE 2001.
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